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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

O município de Viseu através da Secretaria Municipal de Educação 

torna público a homologação da Concorrência Eletrônica n° 007/2026, 

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia para reforma e ampliação da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Sr. Firmo Luiz de Ataíde, inscrito no INEP n° 

15140911, na localidade do Cajueiro no município de Viseu-PA, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação/Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 

dos Profissionais da Educação de Viseu - FUNDEB. Vencedor: 

CONSTRUTORA NORTE ALFA LTDA, CNPJ 17.199.057/0001-64. 

Valor global homologado R$490.478,00. Ass. 10/04/2026. Art. 71, 

―IV‖, 14.133/21. 

EXTRATO DE CONTRATOS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2026; Objeto: 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia para reforma e ampliação da Escola Municipal de ensino 

Fundamental Sr. Firmo Luiz de Ataíde, inscrito no INEP n° 

15140911, na localidade do Cajueiro no município de Viseu-PA, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação/Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 

dos Profissionais da Educação de Viseu - FUNDEB. 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação / CNPJ 

21.036.567/0001-98 e FUNDEB CNPJ Nº 30.879.826/0001-33, 

Termo de Contrato N° 414/2026-DLCA. CONTRATADA: 

CONSTRUTORA NORTE ALFA LTDA, CNPJ 17.199.057/0001-64. 

valor R$490.478,00. vigência 13/04/2026 À 13/04/2027. 

  

ÂNGELA LIMA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Educação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 

6º Termo Aditivo de Prazo ao contrato 391/2022/CPL, ref. Tomada de 

Preços 020/2022 SRP. Contratante: Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 

da Educação de Viseu - FUNDEB, CNPJ 30.879.826/0001-33. 

Contratado: Transmisat Monitoramento de Segurança Ltda, CNPJ 

04.163.943/0001-96. Objeto: Contratação de Empresa especializada 

na implantação de Subestação, para as escolas municipais de 

Viseu/PA, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

Vigência de 04/04/2026 a 01/10/2026. Ass.: 26/03/2026, consoante 

com o Art. 57, § 1º, inciso IV da Lei 8.666/93. 

  

ÂNGELA LIMA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Educação-FUNDEB 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar o 

Termo de Contrato nº413/2026, referente a 

Concorrência Eletrônica nº010/2026, que objetiva a 

Contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia para a perfuração de poços 

semi artesianos, objetivando atender às necessidades 

da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de 

Viseu/PA, nas condições estabelecidas neste contrato 

e no termo de referência. 

  

A Sr.ª Katiane Sarraf Daibes Marques, Secretária Municipal de Saúde, 

no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal e 

Decreto do Município de Viseu e ainda o disposto no art. 117 da Lei 

14.133 de 1º de Abril de 2021. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Designar o servidor municipal ELDO DE JESUS OLIVEIRA 

MONTALVÃO, inscrito sob o CPF nº 722.383.302-59 e portador do 

RG n° 4277080, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

  

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

  

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências a sua execução determinando o que for 

necessário a regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassem a sua competência, nos termos da lei; 

  

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 

materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade 

adequada ao objeto do contrato, e durante o eventualmente, propor a 

autoridade superior à aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

  

III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do 

encaminhamento ao Financeiro para pagamento 

  

Art. 3° - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

  

Viseu/PA, 13 de abril de 2026 

  

KATIANE SARRAF D. MARQUES 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 004/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

PORTARIA N°057/2026 – FMS 

  

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

  

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar o Termo de Contrato 

nº413/2026, referente a Concorrência Eletrônica nº010/2026, que 

objetiva a Contratação de empresa especializada em obras e serviços 

de engenharia para a perfuração de poços semi artesianos, objetivando 

atender às necessidades da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde de 

Viseu/PA, nas condições estabelecidas neste contrato e no termo de 

referência. 

  

A Sr.ª Katiane Sarraf Daibes Marques, Secretária Municipal de Saúde, 

no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal e 

Decreto do Município de Viseu e ainda o disposto no art. 117 da Lei 

14.133 de 1º de Abril de 2021. 

  

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor municipal ELDO DE JESUS OLIVEIRA 

MONTALVÃO, inscrito sob o CPF nº 722.383.302-59 e portador do 

RG n° 4277080, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

  

Art. 2° - Determinar que o fiscal ora designado deverá: 

  

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências a sua execução determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 

submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 

providências que ultrapassem a sua competência, nos termos da lei; 
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